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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 5007281-79.2022.8.21.0101/RS 

EXEQUENTE: -- 

EXECUTADO: -- 

DESPACHO/DECISÃO 

Vistos. 

Defiro a penhora dos direitos e ações sobre o veículo placa --, sendo 

que a constrição já foi determinada via Renajud, conforme documento que segue, que serve 

como termo de penhora, para fins do artigo 845, § 1º, do NCPC. 

Intime-se a parte devedora, através de seu procurador, ou pessoalmente, caso 

não tenha constituído.  

Intime-se a parte autora para juntar avaliação do veículo pela Tabela FIPE ou 

análoga, nos termos do artigo 871, inciso IV, do NCPC.  

Oficie-se ao credor fiduciário para que tenha ciência da constrição e, no prazo 

de 10 dias, informe o valor da dívida pendente.  

Outrossim, defiro a penhora no rosto dos autos do Processo n° 

500140114.2019.8.21.0101, no valor informado no evento 48. 

Oficie-se ao Juízo do processo supramencionado. 

Intime-se o executado (pessoalmente ou, se já estiver representado nos autos, 

pelo procurador). 

Diligências legais. 
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